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Camila Andre do Nascimento da Silva CPF: 
 023.029.031-02

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000437/2021 6h 16/08/2021 16/08/2021 a 08/10/2021 Excepcional 
interesse público

R$ 1.304,91

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 131/2019(publicada no DOE n.10007 de 16 de outubro 

de 2019)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 630, de 17 de agosto de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, de 1º 
de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII, do art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, 

RESOLVE:

Designar ATHEMIS LAZARI, matrícula nº. 57493021, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível 
Médio, função Assistente Técnico de Apoio à Educação Superior, Nível/Classe IV-A, código 60034, lotado na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela Gerência da Unidade Universitária de Ivinhema, 
no período de 16 de agosto de 2021 à 14 de setembro de 2021, em substituição à titular Magali Gorete da Silva 
Magri, matrícula nº. 55927021, em férias no período. (Processo nº. 29/044509/2021)

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 631, de 17 de agosto de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria/UEMS nº. 028/2019, de 1º 
de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII, do art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
integrar a COMISSÃO DE ANÁLISE DE DESEMPENHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (CADQP), a partir da data 
da publicação, pelo período de 02 (dois) anos, conforme segue abaixo:
Nome/Matrícula Cargo/nível/Código Função Representando
Nilton Cezar de Paula
69914022

Professor de Ensino 
Superior
V/60082

Titular
Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão 
(CEPE).

Tiago Felipe de Senes Lopes
480574021

Assistente Técnico de 
Nível Médio
IV-A/60034

Suplente Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão 
(CEPE).
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Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS 

House
Realce

House
Realce


